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CONTRATO PARA AQUIS ÇÃO MATERIAIS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E 
HIGIENE PARA USO NAS JNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. 

PROCESSO N' 1295/2024 

DISPENSA DE LICITACÃO N° 022/2024 

CONTRATO N' 067/2024 

Por este instrumento partieudir de CONTRATO, de  urn  lado a  PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COLINA, órgão públic4 municipal localizado à Rua Antonio Paulo de Miranda, n° 466, 

nesta cidade de Colina, Estado de São Paulo, CNPJ. 45.291.234/0001-73, neste ato representada 

pelo Senhor Prefeito MunicIpal DIAB TAHA, brasileiro, casado, comerciante, portador da 

Cédula de Identidade RO n° 14.874.734 e do CPF no 046.443.66B-03, residente e domiciliado a 

Rua Cristóvão Colombo, n° 56, Centro, Colina/SP, doravante denominado CONTRATANTE, e, 

de outro lado, a empresa l‘r DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA, pessoa 

jurídica, inscrita no C.N.P.J. n° 53.190.907/0001-27, com sede à Av. Nilza Maria Vicente, 

no 540, Casa 78, Monte Allegre, Barretos/SP, doravante denominada CONTRATADA,  tern  

entre si justo e contratado 
°l 

 presente instrumento particular, que denominam de AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE LI PEZA, DESCARTÁVEIS E HIGIENE PARA USO NAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, mediante as cláusulas e condições 

seguintes, que mútua e reciprocamente aceitam e se obrigam a saber: 

CLÁUSULA 1' - A CONTRATADA se obriga por força do presente 

instrumento particular de ONTRATO, a proceder o  fornecimento  de MATERIAIS DE 

LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E HIGIENE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 

SAUDE DESTE MUNICIPIO  conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, 

com fundamento no Inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21. 

CLÁUSU!LA 2' -  O valor total do presente contrato  :sera  do R$ 10.133,80 

(dez mil, cento e trinta e três reais e oitenta centavos). 
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CLÁUSUL 31  - 0 prazo de validade do presenie contrato será do 15 (quinze) 

dias, iniciando do momento d sua assinatura, com entrega única. 

CLÁUSUL 4' - O pagamento será a vista, mediante a apresentação de 

documento fiscal respectivo, 4evidamente atestado pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA 5" - As despesas para o processamento e pagamento do objeto do 

presente Contrato correrão à 

orçamento: 33.90.30 — Mate 

Convênios Federais — VINC 

conta do Elemento Econômico do  ex  ercício de 2024, previstos no 

ial de Consumo — Fundo Municipal de Saúde — Transferência e 

— Fonte 05, cujo saldo nesta data é suficiente. 

CLÁUSULA 61  - Toda troca de informações e correspondências entre 

CONTRATANTE e CONTIRATADA e vice e versa, deverá ocorrer de forma expressamente 

escrita, não sendo considera  qualquer outro meio, por mais idôneo que seja. 

CLÁUSULA Er - A ocorrência de obstáculos e imprevistos que atentarem 

contra o bom cumprimeno do presente contrato, obrigará a CONTRATADA a fazer 

comunicação escrita dos  fat  s, cabendo à CONTRATANTE opinar sobre os mesmos. 

CLÁUSU A 91  - Constatando-se a inoperância, desleixo, incapacidade, falta 

de exação, falta de qualidade do produto ou ato desabonador da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE notificará por escrito para que sejam ts adas providências, visando realizar 

as devidas correções. 

CLÁUSUkA 10 - A inobservância das condições impostas neste contrato, 

obrigará a CONTRATADit. a responder por perdas e dano na forna da lei. 

cLÁusu  LA 11 - A  CONTRATADA  p 

dos serviços aqui contratados agirá por si, ou por seus 

confiança, sendo certo que em nenhuma das formas escolhi 

a perfeito e produtivo desempenho 

funcio-iários e empregados de sua 

as haverá caracterização de qualquer 

vínculo de natur a empregatícia em face a CONTRATAN E. 
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CLÁUSUL 12 - Ficará sob a responsabilidade da CONTRATADA todas as 

despesas e ônus decorrente do desempenho do serv'ço ora contratado, notadamente os 

relacionados aos encargos tr alhistas, insalubridade a funcionários, despesa de alimentação e 

transporte de pessoal e materi is. 

CLÁUSU1.4 13 - Excetuando-se a hipótese em que a CONTRATANTE 

encaminhar orientação exprelsa, a CONTRATADA deverá proce der à prestação de serviço da 

forma adequada ao caso específico e tomar as providências -tecessá -ias. 

CLÁUSULA 14 - Pela inexecução, execução imperfeita, demora na execução, 

ou qualquer outra forma de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criMinal se houver, estará sujeito às seguintes penalidades, segundo a 

natureza e gravidade do ato faltoso: 

I - advertênkia; 

II - retençã de pagamentos;  

III  - multa l e, 

IV - susperrão do registro e do direito de participar de licitações. 

CLÁUSUI1A 15 - Se, após a assinatura do presente contrato, a 

CONTRATADA não cumiiir o avençado, pagará a título de multa o equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor da contratalo. 

CLÁUS  LA  16 - O contrato poderá ser rescindido de pleno direito 

independentemente de noti11cação judicial ou extrajudicial quando ocorrer liquidação amigável 

ou judicial, concordata, falêihcia, recuperação judicial ou exuujudic  at  da CONTRATADA, bem 

como os casos já previstos este contrato.  

CLAUS LA  17 - A CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA 

indenização por perdas e d os pelos prejuízos causados em decorrência da rescisão ontratual. 
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CLÁUSUL 18 - Ocorrendo a rescisão amigável do contrato, far-se-á o 

pagamento final com mútua, lena e geral quitação no ato da assinatura do distrato. 

presente instrumento de cont 

Vara Única da Comarca de 

mais privilegiado que seja.  

CLÁUSULA 19 - Para dirimir todas as questões suscitadas com referência ao 

ato, não resolvidas administ ativamente, fica designado o Foro da 

olina, Estado de São Paulo renunciando-se a qualquer outro por 

E, por estarem de c  mum  com o ora es ntrata  o, assinam o presente em 04 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CONTRATADO: MD DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LIDA 
CONTRATO: 067/2024 
Objeto: contratação de empresa para aquisição matérias de limpeza, descartáveis e 
higiene para uso nas unidades básicas de Saúde, neste município. 
ADVOGADO: Eduardo Mariguela Polizelli — OAB/SP n.° 274.764.  
Email:  juridico@colina.sp.gov.br  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

	

1. 	Estamos CIENTES, de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interessé, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
n°01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciandorse, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contrata -ite estão cadastradas no 
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos 
previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

	

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Colina (SP), 22 de Março de 2024. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE  
Nome: DIAB TAHA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 046.443.668-03. 	• 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOL.GAÇÃS DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE D ICIT AO:  
Nome: DIAB TAHA 
Cargo: PREFEITO MUNICI 
CPF: 046.443.668-03. 
Assinatura: 

G/  RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM  AJUSTE: 

Pelo contratante: 
Nome: DIAB TAHA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 046.443.668-03. 
Assinatura: 

Pela contratada: 
Nome: MARCOS JESUS D 
Cargo: Sócio -Proprietário 
CPF n° 322.394.558-02 
Assinatura: 

A  SILVA  JUNIOR 

41N, 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CO  RPITAN  2_4 
Nome: DIAB TAHA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 046.443.668-03 
Assinatura: 

inclusive, o end reço (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, 

eletrônico. 

6 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6

